
À comissão de Licitação do pregão 90043/2025 da Agência de licitações, contratos e convênios 
de Maceió  

Requerente: Marcilio de Miranda ME - CNPJ: 02547377000190

Assunto: Contrarrazão referente a recurso para o item 01

    A empresa Marcilio de Miranda inscrita no CNPJ 025473770001-90 aqui representada por seu 
representante legal Marcilio de Miranda vem através desta defender sua aceitação e habilitação para 
item 01 onde ofertou o melhor valor na sequência de  classificação atendendo aos requisitos 
técnicos e comerciais conforme Edital  . 

Dos fatos e dos direitos

 
Foram citadas algumas questões pelo recorrente conforme segue abaixo: 

Questão 1: 

“1.1. O Edital do Pregão Eletrônico nº 043/2025 (item 13.5 e subitens) exige que a documentação 
contábil, incluindo Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, seja devidamente chancelada 
pelos órgãos competentes, como a Junta Comercial e outros órgãos de fiscalização “

Informamos que nossas demonstrações contábeis estão registradas na receita federal via Sped 
contábil e conforme anexo enviado e constante no portal Sicaf, o Sped contábil segue legislação 
vigente conforme determina a Receita Federal:

Informações da Receita Federal: 

A Escrituração Contábil Digital (ECD) é parte integrante do projeto SPED e tem por objetivo a 
substituição da escrituração em papel pela escrituração transmitida via arquivo, ou seja, corresponde 
à obrigação de transmitir, em versão digital, os seguintes livros:

I - Livro Diário e seus auxiliares, se houver;

II - Livro Razão e seus auxiliares, se houver;

III - Livro Balancetes Diários, Balanços e fichas de lançamento comprobatórias dos assentamentos 
neles transcritos.

Segundo o art. 3º da Instrução Normativa RFB nº 2.003/2021, deverão apresentar a ECD as pessoas 
jurídicas, inclusive as equiparadas e as entidades imunes e isentas, obrigadas a manter escrituração 
contábil nos termos da legislação comercial.

§ 1º A obrigação a que se refere o caput não se aplica:



I - as pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), 
instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

II - os órgãos públicos, às autarquias e às fundações públicas;

III - as pessoas jurídicas inativas, assim consideradas aquelas que não tenham efetuado qualquer 
atividade operacional, não operacional, patrimonial ou financeira, inclusive aplicação no mercado 
financeiro ou de capitais, durante todo o ano-calendário, as quais devem cumprir as obrigações 
acessórias previstas na legislação específica;

IV - as pessoas jurídicas imunes e isentas que auferiram, no ano-calendário, receitas, doações, 
incentivos, subvenções, contribuições, auxílios, convênios e ingressos assemelhados cuja soma seja 
inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) ou ao valor proporcional ao 
período a que se refere a escrituração contábil;

V - as pessoas jurídicas tributadas com base no lucro presumido que cumprirem o disposto no 
parágrafo único do art. 45 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995; e

VI - a entidade Itaipu Binacional, tendo em vista o disposto no art. XII do Decreto nº 72.707, de 28 
de agosto de 1973.

§ 2º As exceções a que se referem os incisos I e V do § 1º não se aplicam à microempresa ou 
empresa de pequeno porte que tenha recebido aporte de capital na forma prevista nos arts. 61-A a 
61-D da Lei Complementar nº 123, de 2006.

§ 3º A exceção a que se refere o inciso V do § 1º não se aplica às pessoas jurídicas que distribuírem 
parcela de lucros ou dividendos sem incidência do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF) 
em montante superior ao valor da base de cálculo do imposto sobre a renda apurado, diminuída dos 
impostos e das contribuições a que estiverem sujeitas.

Observação: Em relação aos fatos contábeis ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2016, a 
obrigatoriedade de adotar a ECD alcança todas as pessoas jurídicas tributadas com base no lucro 
presumido que não se utilizem da prerrogativa prevista no parágrafo único do art. 45 da Lei nº 
8.981, de 1995 (adoção do regime de caixa), ou seja, a obrigatoriedade recai para toda pessoa 
jurídica que apura o imposto de renda e as contribuições pelo regime de competência.(SC Cosit nº 
91, de 2017)

§ 4º As pessoas jurídicas do segmento de construção civil dispensadas de apresentar a Escrituração 
Fiscal Digital do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação e do 
Imposto sobre Produtos Industrializados (EFD ICMS/IPI) ficam obrigadas a apresentar o livro 
Registro de Inventário na ECD, como livro auxiliar.



§ 5º Deverão apresentar a ECD em livro próprio:

I - as Sociedades em Conta de Participação (SCP), quando enquadradas na condição de 
obrigatoriedade de apresentação da ECD estabelecida no caput;

II - as pessoas jurídicas domiciliadas no País que mantiverem no exterior recursos em moeda 
estrangeira relativos ao recebimento de exportação, de que trata o art. 8º da Lei nº 11.371, de 28 de 
novembro de 2006; e

III - as Empresas Simples de Crédito (ESC) de que trata a Lei Complementar nº 167, de 24 de abril 
de 2019.

§ 6º As pessoas jurídicas que não estejam obrigadas a apresentar a ECD podem apresentá-la de 
forma facultativa, inclusive para atender ao disposto no art. 1.179 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002.

§ 7º Os consórcios de empresas instituídos na forma dos arts. 278 e 279 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, quando possuírem inscrição própria no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ), poderão entregar a ECD de forma facultativa.

Art. 5º A ECD deve ser transmitida ao Sistema Público de Escrituração Digital (Sped) até o último 
dia útil do mês de junho do ano subsequente ao ano-calendário a que se refere a escrituração. 
(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 2142, de 26 de maio de 2023)

§ 1º O prazo para entrega da ECD será encerrado às 23h59min59s (vinte e três horas, cinquenta e 
nove minutos e cinquenta e nove segundos), horário de Brasília, do dia fixado para entrega da 
escrituração.

§ 2º A ECD transmitida no prazo previsto no caput será considerada válida depois de confirmado 
seu recebimento pelo Sped.

§ 3º Nos casos de extinção da pessoa jurídica, cisão parcial, cisão total, fusão ou incorporação, a 
ECD deve ser entregue pela pessoa jurídica extinta, cindida, fusionada, incorporada e 
incorporadora, observados os seguintes prazos:  (Vide Instrução Normativa RFB nº 2082, de 18 de 
maio de 2022)

I - se o evento ocorrer no período compreendido entre janeiro e maio, a ECD deve ser entregue até o 
último útil do mês de junho do mesmo ano; ou (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 
2142, de 26 de maio de 2023)

II - se o evento ocorrer no período compreendido entre junho e dezembro, a ECD deve ser entregue 
até o último dia útil do mês subsequente ao do evento. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa 
RFB nº 2142, de 26 de maio de 2023)



Quanto a preferência por contratação local o recursante alega conforme abaixo.

Questão 2:

“2.1. O Decreto Municipal nº 8.557/2018, em seu artigo 1º, §2º, determina que as licitações da 
Administração Pública de Maceió devem priorizar empresas localizadas no Município e na Região 
Metropolitana, que compreende:  Atalaia, Barra de Santo Antônio, Barra de São Miguel, Coqueiro  
Seco, Maceió, Marechal Deodoro, Messias, Murici, Paripueira, Pilar, Rio Largo, Satuba, Santa 
Luzia do Norte, São Miguel dos Campos. 2.2. O Edital do Pregão Eletrônico nº 043/2025, em seu 
item 2.7.11, reforça essa prioridade de contratação, determinando que apenas empresas sediadas em 
Maceió ou na Região Metropolitana podem ser habilitadas. 2.3. A Lei Complementar nº 123/2006, 
em seu artigo 47, estabelece que a Administração Pública deverá realizar processos licitatórios 
destinados exclusivamente a microempresas e empresas de pequeno porte localizadas na região, 
visando fomentar o desenvolvimento local.”

Conforme determina a lei de licitações 14.133/2021, antes de mais nada é preciso salientar que o 
tratamento isonômico é direito garantido a todos os licitantes em compras públicas.

Capitulo l

Art. 11.O processo licitatório tem por objetivos:

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 
Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto;

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição;

Ainda com referência a lei de licitações 14.133/2024 é importante ressaltar o que segue abaixo:

§ 5º A margem de preferência não se aplica aos bens manufaturados nacionais e aos serviços 
nacionais se a capacidade de produção desses bens ou de prestação desses serviços no País for 
inferior:

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou

II - aos quantitativos fixados em razão do parcelamento do objeto, quando for o caso.

Decreto n 11.890 de 22 de Janeiro de 2024

Regulamenta o art. 26 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre a aplicação da  
margem de preferência no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, 



e  institui  a  Comissão  Interministerial  de  Contratações  Públicas  para  o  Desenvolvimento 
Sustentável.

Art. 4º As margens de preferência normal e adicional não serão aplicadas aos bens manufaturados 
nacionais e aos serviços nacionais se a capacidade de produção ou de prestação no País for inferior:

I - à quantidade de bens a ser adquirida ou de serviços a ser contratada; ou

II - aos quantitativos fixados em razão do parcelamento do objeto, quando for o caso.

Conforme edital, segue abaixo casos onde a margem de preferência para empresas localizadas no 
município poderá ser empregada, porém não se aplica neste caso, pois nossa proposta não ficou 
empatada com nenhum licitante e todas tem tratamento igual, pois o item 01 só é permitido 
participação para empresas ME/ EPP.

A situação de preferência para empresas locais se dá apenas para os casos de empate de preços na 
fase de oferta de lances,conforme cita o edital. Quanto a margem de preferência conforme 
estabelece edital, caso aplicável, que não é o caso para este pregão, poderíamos também ser 
beneficiados pois somos empresa brasileira conforme descreve subitem 5.19.2.2 do edital. 

Conforme edital e lei 14.133/82021 segue abaixo:

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação;
5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;
5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento;
5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle.
5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:
5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do município do órgão ou entidade da Administração
Pública municipal licitante ou no território do Estado em que este se localize;
5.19.2.2. empresas brasileiras;
5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.



Conclusão

Dessa forma, as alegações quanto a  demonstrações contábeis não registradas em órgãos 
competentes não procede, pois nosso Balanço e DRE tem o protocolo de entrega à receita federal no 
rodapé da cada um desses documentos e quanto a margem de preferência para empresas locais não 
procede também, pois esta aplicação seria para os casos onde houver empate na fase de lances que 
não foi o que ocorreu para este item 01, sendo assim prevalece a ordem de classificação dos lances.
Diante dos fatos apresentados acima, solicitamos gentilmente que nossa classificação para o item 01 
seja mantida.
 

Sem mais, agradeço a atenção.

                                                                       Juiz de fora, 07 de março de 2025.

Marcilio de Miranda
Representante legal
CNPJ 02547377000190
e-mail: fibertecfibraoptica@hotmail.com
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